ATA DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO 10º PERÍODO DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS/MG. Presidenta: Edimê Erlinda de Lima Avelar; 1º Vice-Presidente: João Bosco de Castro Borges (Bosquinho); 1º Secretário: Otaviano Marques de Amorim; 2º Secretário: Vicente de Paula Sousa. CHAMADA INICIAL: Todos os 17 (dezessete) vereadores presentes. HORÁRIO DE INÍCIO: 14 (quatorze) horas. ABERTURA: Aos 30 (trinta) dias do mês de outubro de 2014 (dois mil e quatorze), no Plenário da Câmara, localizado na Rua José de Santana, 506, 3º andar, a Presidenta Edimê Erlinda de Lima Avelar declarou aberta a reunião com os seguintes dizeres: “Em nome de Deus, havendo número regimental, declaro aberta a reunião”. ORAÇÃO: A oração foi feita pela Presidenta Edimê Erlinda de Lima Avelar, acompanhada pelos demais vereadores e pessoas presentes. CORRESPONDÊNCIAS: Lidas e arquivadas. ORADOR INSCRITO: Como orador inscrito, o Vereador Antônio Ferreira da Rocha (Tonhão da Copasa) fez um breve relato da recente viagem realizada a Patrocínio por ele, juntamente com os vereadores Braz Paulo de Oliveira Júnior e José Lucilo da Silva Júlio (Duda), para conhecerem in loco, o funcionamento do Estacionamento Rotativo Pago implantado naquela cidade. Tonhão destacou a modernidade e a funcionalidade do sistema e manifestou-se interessado na contratação do referido serviço pela Prefeitura de Patos de Minas, por considerar que nossa cidade precisa resolver urgentemente o problema de estacionamento no centro. O Vereador explicou que, montado e controlado pela empresa Expark, de Goiânia, o estacionamento rotativo em Patrocínio, que conta com 48 pessoas responsáveis pelo serviço, sendo 36 agentes de trânsito, 4 fiscais e 8 funcionários da Expark,  tem tido ótima aceitação tanto pelos comerciantes, como pelos cidadãos em geral, pois, além de ter resolvido o problema da falta vagas de estacionamento, a população remunera, com formas diferenciadas de pagamento, somente pelo período em que o utiliza de fato o serviço. TRIBUNA LIVRE: Fez uso da tribuna livre o Tecnólogo em Transporte Ênio Goyta, representante da empresa Expark - Soluções em Estacionamento. O Tecnólogo apresentou dados que comprovam o aumento desproporcional de veículos circulantes em relação ao crescimento da população brasileira nos últimos anos. Segundo ele, cidades do interior também já vivem essa situação tornando cada vez mais difícil a mobilidade urbana, a exemplo de Patos de Minas, que possuía, em 2001, 126.257 habitantes e 28.598 veículos emplacados, o que representava 4,41 habitantes por veículo; e após 12 anos, ou seja, em 2013, a população cresceu aproximadamente 15%, passando para 146.416 habitantes e o número de veículos emplacados cresceu para 86.897 passando à proporção de 1,68 habitantes X veículo, ou seja, a frota cresceu aproximadamente 200%. Ênio Goyata explicou detalhes técnicos do equipamento utilizado no estacionamento rotativo. Fazendo uso da energia solar, que contribui para a redução de consumo de energia elétrica e evita cortes na calçada onde é instalado, o sistema Expark utiliza tecnologia nacional e possibilita o atendimento a qualquer quantidade de vagas, aconselhando-se, no entanto, a instalação e atendimento não mais que a cada 15 vagas; enseja que o Órgão de Trânsito estipule os tempos diferenciados de rotatividade de acordo com o local e a necessidade de permanência (comércio, bancário, hospitalar, educacional, Judiciário etc..), gerenciando à distância e fazendo o seu cumprimento por meio de tecnologia de ponta; permite a cobrança somente pelo tempo de utilização da vaga, em segundos, minutos, horas; e trabalha com várias opções de pagamento, dentre elas: cartão com chip de memória, aplicativo QR code por celular, moedas de circulação nacional, ticket impresso com código de barras e aplicativo Expark no celular. Outro diferencial do sistema apontado pelo Tecnólogo é garantia da ocupação das vagas especiais (idoso, pessoas com necessidades especiais e carga) somente por quem de direito, uma vez a tentativa de uso por outros aciona o sistema de alerta solicitando a presença do Agente de Trânsito e, consequentemente, a lavratura da multa. Além disso, segundo Ênio, o parquímetro, em caráter opcional, permite o controle das vagas para motocicletas, adotando uma tecnologia que consiste em “fechar” o espaço destinado a essas vagas, com a instalação de “cancela” e o parquímetro para pagamento, em que, somente com a apresentação do dispositivo de pagamento, é possível o acesso para que a “cancela” levante e permita a entrada/saída, sendo e o valor da tarifa 50% do valor da cobrada dos veículos na Área Azul. Por fim, em resposta a questionamentos, especialmente do Vereador Lindomar Francisco Tavares, o Tecnólogo em Transporte prestou as seguintes informações: o prazo ideal para que a empresa tenha o retorno dos investimentos feitos é de 15 anos, porém é aceitável o prazo 10 anos, todavia se prazo for maior, poderá haver diminuição no valor da tarifa; antes de se tornar efetiva a cobrança do estacionamento em Patrocínio, o sistema foi utilizado pela população em caráter experimental; o Município não aplica nenhum centavo para ter um sistema como esse, ao contrário recebe, sendo que, em Patrocínio o valor recebido é de 11%; a empresa Expark já tem o seu equipamento instalado e funcionando em cinco cidades brasileiras. Também fizeram posicionamentos/questionamentos os vereadores Braz Paulo de Oliveira Júnior, José Lucilo da Silva Júlio (Duda), Otaviano Marques de Amorim, João Batista Gonçalves (Cabo Batista), José Carlos da Silva (Carlito), Valdir Reis de Jesus e a Presidenta Edimê Erlinda de Lima Avelar. PROPOSIÇÕES SEM DISCUSSÃO: Projetos de Lei: 3829/13, de autoria do Vereador Lásaro Borges de Oliveira, que “Denomina José Pereira da Fonseca a Creche-Escola localizada na Praça Vereador Leão Tolentino de Castro, Bairro Nova Floresta”; 3848/14, de autoria do Vereador Lásaro Borges de Oliveira, que “Denomina Enfermeiro Marcelo Rodrigues dos Santos a Unidade Básica de Saúde – UBS, localizada no Bairro Residencial Gramado”; 4000/14, de autoria do Vereador Lindomar Francisco Tavares, que “Denomina Sebastião Justino de Sousa a atual Rua 14, localizada no Bairro Jardim Panorâmico”; 4005/14, de autoria do Vereador Antônio Ferreira da Rocha, que “Denomina Antônio Martins Maciel a atual Rua 22, localizada no Bairro Residencial Sorriso”; 4012/14, de autoria da Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar, que “Denomina Professor Antônio de Britto Vaz a atual Rua 1, localizada no Bairro Jardim Itamarati”; 4013/14, de autoria do Vereador Lindomar Francisco Tavares, que “Denomina Maria Aparecida de Magalhães a atual Rua 10, localizada no Bairro Alto dos Caiçaras”; 4015/14, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza o Município de Patos de Minas a participar e ratifica a subscrição do protocolo de intenções do Consórcio Público Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável do Alto Paranaíba – CISPAR e dá outras providências”; 4017/14, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza a abertura de crédito especial para criação do elemento de despesa, ao tempo em que reduz os valores das dotações orçamentárias que menciona”; 4018/14, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza promover a desafetação do imóvel que especifica”; 4021/14, de autoria do Executivo Municipal, que “Altera os §§ 2º e 3º do art. 1º da Lei nº 6.861, de 20 de janeiro de 2014, ao tempo em que autoriza a abertura de crédito especial para criação do elemento de despesa e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona”; 4023/14, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio com o Centro Universitário de Patos de Minas – UNIPAM”; 4024/14, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza dação em pagamento a Evandro Machado de Lima, os imóveis que identifica”. Projetos de Lei Complementar: 537/13, de autoria da Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar, que “Altera o parâmetro urbanístico do coeficiente de aproveitamento das áreas situadas na Rua Major Gote, entre a Praça Champagnat até a Rua Dom José Coimbra, conforme previsto na Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, que Institui a Revisão da Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação dos Terrenos e Edificações do Município de Patos de Minas”; 538/13, de autoria da Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar, que “Dispensa do recuo frontal os imóveis ou edificações localizadas na Rua Major Gote, entre a Rua Jaime Ramos e Rua dos Xavantes, Bairro Caiçaras, conforme previsto na Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, que Institui a Revisão da Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação dos Terrenos e Edificações do Município de Patos de Minas”; 620/14, de autoria do Executivo Municipal, que ”Cria, aumenta, reduz e extingue os cargos públicos que identifica” Indicações: 0740 a 0797/14. Requerimentos (Votos de Pesar): 0605, 607 a 0648/14. Requerimentos (Solicitação): 0606 e 0649. Moções de Aplausos: 0055 e 0056/14. PARECERES: O Vereador Bartolomeu Ferreira Ribeiro, como membro da Comissão de Legislação, Justiça e Redação (CLJR), devolveu para votação os Projetos de Lei 3829/13, 3848, 4000, 4005, 4012, 4013, 4015, 4017, 4018, 4021, 4023, 4024, 537, 538 e 620/14. O Vereador Lindomar Francisco Tavares pediu dispensa de interstício para votação dos Projetos de Lei 4021 e 4022/14.  O  Vereador Itamar André dos Santos devolveu os Projetos de Lei 3998/2014 e 618/14, que estavam sob sua vista. Sobre o Projeto de Lei 3998/14, a autora Edimê Erlinda de Lima Avelar fez a defesa da proposição, argumentando que, em pese o Projeto ter recebido parecer contrário da CLJR, a matéria legislativa é grande importância, tendo em vista que visa a intensificar mais o zelo com a água consumida pelas crianças, como forma de se evitar muitas doenças. Com membro da CLJR, o Vereador Lindomar Francisco Tavares justificou que o parecer contrário se deve ao fato de a matéria legislativa ensejar interferência na competência do Executivo e de a análise das águas ser algo já praticado pelo Município. Diante da justificativa do Vereador Lindomar Tavares, o Vereador João Bosco de Castro Borges (Bosquinho) manifestou apoio ao Projeto, dizendo da relevância da proposição por reforçar o que já está sendo feito. No que diz respeito aos Projetos de Lei 3891 e 4007/14, o Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior solicitou do Vereador Francisco Carlos Frechiani a devolução das duas proposições, justificando que, conforme o Regimento Interno, em seu Art. 205, “o vereador pode solicitar vista de projeto que não é de sua autoria pelo prazo máximo de 15 (quinze) dias, exceto matéria com prazo determinado” e reiterando que os projetos seriam votados tão somente na constitucionalidade e legalidade e, posteriormente, encaminhados às comissões competentes para análise e eventuais emendas. Braz Paulo ainda destacou o seu empenho para que o Conselho Municipal de Juventude de fato funcione, explicando que, para tanto, é necessário que ele siga os critérios do Conselho Estadual e Conselho Nacional da Juventude. Então, o Vereador Francisco Frechiani, atendeu ao pedido de devolução, argumentando, no entanto, que, conforme o explicado na Reunião Ordinária do dia 9 de outubro, simplesmente transformar o Conselho Municipal de Patrimônio Histórico e Artístico de Patos de Minas (Projeto de Lei 3891/14) em deliberativo não é a solução, uma vez que a discussão deveria ser aproveitada para a elaboração de uma lei completa referente ao Conselho de Patrimônio Histórico; e que meramente alterar a composição dos membros do Conselho Municipal de Juventude (Projeto de Lei 4007/14) não fará com que o Conselho saia do papel, pois a proposição não traz a definição de como se dará é de quem é a responsabilidade da organização da eleição dos membros representantes da sociedade civil. Diante das argumentações do Vereador Francisco Carlos Frechiani, o Vereador João Bosco de Castro Borges (Bosquinho) pediu vista do Projeto de Lei 3891/14. Após a votação do Projeto de Lei 4007/14, o Vereador Braz Paulo agradeceu aos colegas parlamentares pela aprovação da matéria, dizendo que “agora a juventude tem voz no município”; ressaltando a importância dos conselhos como forma de manifestação popular e enunciando que emendas poderão ser feitas, no entanto, há que se considerar que as conferências nacionais e estaduais têm critérios próprios, que devem ser seguidos pelas conferências municipais. Com relação ao Projeto de Lei 4015/14, o Vereador Francisco Carlos Frechiani alegou que não se pode criar em Patos de Minas uma entidade autárquica, por meio de consórcio, sem se saber qual a sua real finalidade, solicitando, por conseguinte, diligências em relação à proposição, no sentido de solicitar do Executivo Municipal o completo acordo de intenções. Os vereadores Otaviano Marques de Amorim, Braz Paulo de Oliveira Júnior e Lindomar Francisco Tavares apoiaram as palavras do Vereador Francisco Frechiani. Otaviano Marques disse é que preocupante a questão do consórcio, citando, como exemplo, o Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Alto Paranaíba (CISALP), de Lagoa Formosa, que suspendeu o transporte dos pacientes de Patos de Minas para tratamento de saúde em Uberlândia. Braz Paulo afirmou que o consórcio tem de ser estudado de fato, pois a aprovação no afogadilho pode ser extremamente temerária e Lindomar Tavares acrescentou que é preciso mesmo conhecer os detalhes e todas as intenções, uma vez que, conforme a Mensagem enviada pelo Executivo, o consórcio em debate é bastante complexo e amplo, contemplando não somente os ativos de iluminação pública como também outras várias questões. O Vereador José Lucilo da Silva Júlio (Duda), assim como o Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior, destacaram a importância dos consórcios como importantes instrumentos para solução dos problemas comuns aos municípios. No que tange ao Projeto de 4017/14, o Vereador Francisco Carlos Frechiani, destacou que, a despeito da importância da Justiça Eleitoral, o Município pretende doar um prédio para um órgão de órgão de esfera federal, retirando recursos da contribuição ao Fundo de Assistência dos Servidores Públicos Municipais de Patos de Minas (Faserv) para Atendimento Médico e Odontológico e da construção da Construção da Escola Municipal de Artes. Além disso, segundo o Vereador, é preciso verificar se ainda está em vigor a Lei que desafeta metade de uma praça para a construção da sede da Justiça Eleitoral. O Vereador João Bosco de Castro Borges (Bosquinho) afirmou que o Prefeito Municipal pretende utilizar os recursos da construção da Escola Municipal de Arte como forma de retaliação a ele (Bosquinho) como autor da emenda parlamentar orçamentária, no entanto, a retaliação está feita, na verdade, a todo o movimento cultural e artístico de Patos de Minas. Em se tratando do Projeto de Lei 4021/14, o Vereador Lindomar Francisco Tavares lembrou o seu empenho para liberação de recursos para o Conselho de Segurança Pública, lembrando que a Lei 3019, de 31 de julho de 2014, ao entrar em vigor a partir do dia 1º de novembro deste ano, irá gerar um novo modelo para seleção das entidades. Explicou que se trata de lei federal, com uma série de exigências, que visa a dar transparência na aplicação dos recursos, exigências essas que, certamente, trarão dificuldades às entidades quanto ao seu cumprimento. O Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior sugeriu que a Escola do Legislativo se debruce sobre essa nova lei, a Lei 3019/14, buscando parceria com Executivo Municipal e com outras Casas Legislativas, de modo a esclarecer e orientar o cumprimento da norma. Após decorrido algum tempo dessas duas falas, o Vereador Lindomar Tavares Lindomar comunicou que acabara de receber, naquele momento,  informação do Controlador-Geral do Município, José Batista Gomes, de que foi prorrogada a entrada em vigor da Lei 3019/14 para um ano. Com referência ao Projeto de Lei 4023/14, dele foi pedido vista pelo Vereador Otaviano Marques de Amorim, momento que o Vereador Francisco Carlos Frechiani disse que obteve a informação extraoficial de que a proposição será retirada, caso contrário pretende fazer nela emendas, com o intuito de que possam ser incluídas todas as demais faculdades de Patos de Minas. Sobre o Projeto de Lei 4024/14, o Vereador Francisco Carlos Frechiani solicitou que sejam requeridas ao Executivo Municipal, até a próxima reunião, informações sobre o acréscimo 1.100m2 de área no terreno de dação em pagamento por indenização da desapropriação do terreno descrito na proposição. No que diz respeito aos Projetos de Lei Complementar 537 e 538/13, o Vereador Lindomar Francisco Tavares explicou que, mesmo tendo ambas as proposições parecer contrário do Conselho Municipal de Política Urbana (Compur), elas receberam parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação (CLJR), tendo em vista que o parecer do Compur é de caráter apenas consultivo e que o parecer da CLJR diz respeito somente à iniciativa, legalidade e constitucionalidade, sendo o mérito a ser analisado, para votação em 2º turno, por comissão específica, no caso a Comissão de Urbanismo, Transporte, Trânsito e Meio Ambiente (CUTTMA). O Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior solicitou que, para subsidiar a análise da CUTTMA, seja requerido da Diretoria Municipal de Trânsito laudo constando se o recuo determinado no Projeto de Lei 537/13 irá afetar a área destinada ao corredor de ônibus, com intuito de não criar por esta Casa Legislativa situação de embaraço à implantação do corredor de ônibus. No tocante ao Projeto de Lei 620/14, o Vereador Francisco Carlos explicou que a emenda supressiva do art. 9º, de sua autoria, se deve ao fato de o art. 2º da Lei Complementar nº 461/14, com a redação dada pela Lei Complementar 465/14, já estabelecer as hipóteses em que é possível a contratação temporária e por excepcional interesse público. O Vereador ainda ponderou que não é viável a criação de cargos efetivos de instrutores de ofício de Karatê e de Capoeira, por terem finalidade própria, qual seja a atuação em projetos sociais que podem não permanecer na próxima Administração, motivo pelo qual, sugeriu que a contratação seja feita de modo temporário ou por meio de convênio. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE PROJETOS DE LEI EM 1º TURNO: Os Projetos de Lei 3829/13, 3848, 3891, 3998, 4000, 4005, 4007, 4012, 4013, 4015, 4017, 4018, 4021, 4023, 4024, 537/13, 538/13 e 620 e emendas 01 e 02 e 289/14, após serem analisados pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação - CLJR, em reunião na data de 28 de outubro, receberam pareceres favoráveis. Submetidos à discussão e à votação, em 1º turno, foram aprovados da seguinte forma: 4000, 4005, 4007 e 4012/14: 16 votos; 4018, 4021, 4022, 4024, 537, 538, 618, 620 e emendas e 289/14: 15 votos, ausência do Vereador David Antônio Sanches; 3829/13 e 3848/14: 15 votos favoráveis e 1 abstenção do Vereador Bartolomeu Ferreira Ribeiro. 3998: 12 votos favoráveis e 4 contrários dos vereadores Otaviano Marques de Amorim, Itamar André dos Santos, Bartolomeu Ferreira Ribeiro e Lindomar Francisco Tavares; 4017: 14 votos favoráveis, 1 contrário do Vereador João Bosco de Castro Borges e 1 ausência do Vereador David Sanches. Os Projetos de Lei 3891, 4015 e 4023/14, ficaram sob vista dos vereadores João Bosco de Castro Borges, Francisco Carlos Frechiani e Otaviano Marques de Amorim, respectivamente. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE PROJETOS DE LEI EM 2º TURNO: Os Projetos de Lei 3962, 3985, 4006, 4008, 4010, 4021, 4022, 597, 599 e 619 (Substitutivo ao PL. 3963/14), pautados, após receberem pareceres favoráveis das comissões competentes de mérito, foram submetidos à discussão e à votação em 2º turno e aprovados por 15 votos, com a exceção dos Projetos de Lei 3985 e 4010/14, que foram aprovados por 14 votos favoráveis e 1 contrário do Vereador João Bosco de Castro Borges. Registrou-se a ausência do Vereador David Antônio Sanches. Encaminhados à Comissão de Legislação, Justiça e Redação para emissão de pareceres de Redação, os projetos foram devolvidos, após análise, com pareceres favoráveis. Submetidos à discussão e à votação, foram aprovados, da mesma forma em que foram em 2º turno, observadas as normas regimentais. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE INDICAÇÕES, REQUERIMENTOS E MOÇÕES: As Indicações: 0740 a 0797/14, os Requerimentos de (Solicitação): 0606 e 0649 e as Moções de Aplausos: 0055 e 0056/14, pautados, foram submetidos à discussão e à votação, em único turno, e aprovados por 12 votos.  Os Requerimentos (Votos de Pesar): 0605, 607 a 0648/14, foram lidos pelo 2º Secretário Vicente de Paula Sousa e submetidos à consideração dos vereadores. COMUNICAÇÕES: O Vereador João Bosco de Castro Borges (Bosquinho) comunicou que iria fazer um registro, de “alma lavada e desarmada”, referente ao resultado das eleições 2014. Destacou que, em Patos de Minas, Fernando Pimentel e seu vice, Toninho Andrade, venceram, no primeiro turno, com mais de 20% em relação a Pimenta da Veiga; e Dilma Rousseff (PT) ganhou nos dois turnos.  Disse que, apesar do esforço hercúleo das chamadas “grandes lideranças” locais (PSDB, DEM, PSD, PV, PTB, PP, PR e outros), constituídas por deputados, ex-deputados, ex-prefeitos, ex-senador, suplente de senador, vereadores, lideranças empresariais e de classe todas empenhadas na candidatura Aécio Neves, o povo de Patos de Minas e região, com sua sabedoria e gratidão, deu a sua resposta positiva nas urnas e soube reconhecer os avanços e os benefícios das políticas públicas federais em nossa cidade. Agradeceu ao povo da zona rural de Patos de Minas, dizendo que, de 35 localidades que tinham urnas eletrônicas, a grande maioria reafirmou o voto na Presidenta Dilma Rousseff; e agradeceu também, de modo especial, aos moradores dos sete distritos patenses que, retribuíram com o voto, numa votação expressiva, especialmente, no 2º turno, a continuidade das políticas públicas de saúde, de educação, de assistência social, agricultura, das obras de infraestrutura e de outros benefícios sociais, como o programa Luz para Todos, responsáveis pela proteção dos interesses e melhorias das condições de vida do homem do campo: Pindaíbas (71%) dos votos válidos; Chumbo (55,8%); Major Porto (55%); Bonsucesso (56%); Alagoas (55%); Santana de Patos (56,5%) e Pilar (64%). Enfatizou que, nas eleições democráticas e vitoriosas de Pimentel e Dilma em Patos de Minas, foi de fundamental importância o trabalho e a liderança de Toninho Andrade, do PMDB, mas acima de tudo, o trabalho irretocável da militância do PT, de simpatizantes e apoiadores, de estudantes, sindicalistas, professores (peças fundamentais na vitória de Fernando Pimentel e Dilma Rousseff), funcionários públicos, ativistas de movimentos sociais e cidadãos anônimos nas ruas e praças, nos bares, nas igrejas, nos locais de trabalho, nas escolas e através das redes sociais que se empenharam, dias e noites, na defesa da candidata Dilma e do respectivo projeto de país. Salientou que o presidente e a direção do PT de Patos de Minas mostraram a liderança como opositores aos grupos políticos tradicionais e respectivos aliados e como legítimos defensores das políticas públicas de inclusão do governo federal de Dilma neste município, e que o PT em Patos foi, ao lado dos incansáveis militantes e respectivos aliados de outras siglas partidárias, no primeiro e segundo turnos, fundamentais para viabilizar a eleição de Pimentel e a reeleição de Dilma Rousseff. Enunciou que o povo de Patos de Minas reconheceu os grandes investimentos dos governos Lula (2003-2010) e, agora, da presidenta Dilma em nosso município, tais como a implantação do campus da Universidade Federal de Uberlândia (UFU); a instalação do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro (IFTM), do instituto federal (escola técnica) para a formação de profissionais de alta qualificação; o desenvolvimento do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec), com 1.281 bolsas de estudos garantidas pelo programa; as bolsas de estudos do Programa Universidade para Todos (ProUni) e os financiamentos do Fundo de Financiamento Estudantil (Fies), que beneficiam os milhares de alunos que estudam nas faculdades e Centro Universitário de Patos de Minas (Unipam); o Bolsa Família, com mais de 3.000 famílias beneficiadas; o programa Minha Casa, Minha Vida, que liberou recursos federais para a construção de quase 5.000 moradias em Patos; os investimentos em infraestrutura urbana; o Programa Mais Médicos, trazendo seis profissionais cubanos para a cidade, dentre outros. Enfim, o Vereador João Bosco (Bosquinho) disse que “a partir de hoje, possamos unir as forças para construir um país mais justo e humano para todos” e encerrou dizendo que proferiu apenas parte do seu pronunciamento, falando apenas por que Dilma venceu em Patos de Minas, no entanto, era para ser dado como lido, na íntegra, todo o documento, motivo pelo qual segue transcrita a parte não proferida: “Por que Dilma venceu em Patos Minas e no Brasil? 28/10/2014 (fragmentos de análises). O povo já conhecia os dois caminhos. De um lado,  a agenda da restauração neoliberal no país; de outro, o aprofundamento de um projeto de desenvolvimento soberano, associado à justiça social. Um, ensaiado por oito anos, do governo neoliberal de FHC (1995-2002), que quebrou o país e provocou o  arrocho salarial, o desemprego e o crescimento da pobreza das grandes maiorias. Do outro, o Brasil de hoje, que venceu a miséria, que criou milhões de empregos e que saiu do mapa da fome. Primeiro, os governos de Lula (2003-2010) e depois Dilma Rousseff, que levou avante, aprofundou e expandiu estas políticas públicas com medidas democratizantes como o Pronatec, o ProUni, as cotas nas universidades para os estudantes vindos da escola pública; as cotas para aqueles cujos avós vieram dos porões da escravidão, assim como todos os programas sociais Bolsa Família, Luz para Todos, “Minha Casa, Minha Vida”, Mais Médicos entre outros. Os avanços concretos amplamente reconhecidos no cotidiano do país – tanto que deram um novo mandato a Dilma -   formam os pilares dessa travessia. O Brasil não quis voltar atrás. Quis acelerar mudanças, sem perder suas conquistas. O Brasil quis manter o que está bom e corrigir o que não está. Quis um governo novo, com ideias novas. Este é o recado que os brasileiros deram nas urnas, no primeiro e segundo turnos. O segundo turno clareou o que estava em jogo. De um lado, alinharam-se movimentos sociais comprometidos com avanços, centrais sindicais em busca de melhorias para a vida do trabalhador, partidos que carregam no histórico a tentativa de transformação do país. De outro, estiveram meios de comunicação a serviço da especulação financeira, representantes de segmentos fundamentalistas apavorados com qualquer avanço social, partidos que carregam no histórico a marca do elitismo e da divisão de classes. Nada separa tanto a sociedade brasileira hoje quanto a imprensa. Ela se transformou em um partido político autônomo, que se dá o direito de intervir diretamente na política – especialmente em períodos eleitorais – de acordo com uma ideologia radical conservadora. Ela é um ator político ativo, tanto na formulação de um pensamento conservador como na defesa dos interesses liberais. A imprensa e seu terrorismo midiático e em especial, a emissora dos Marinho (Globo e afiliadas), dividida entre interesses públicos e privados, atendeu novamente a seu chamado de classe ao exibir reportagem sobre supostas denúncias contra Dilma e Lula. Sob o pretexto de um “ataque” à sede do Grupo Abril, o Jornal Nacional dedicou seis minutos a narrar a “denúncia” da revista Veja, uma publicação que nunca esteve tão à altura da alcunha de “mídia golpista”. A mídia jornalística tornou-se um ator político poderoso. Ela detém o monopólio da voz, detém o poder de selecionar, suprimir e orientar a informação. O público só toma conhecimento daquilo que a mídia quer divulgar. E esconde deliberadamente os temas que não quer tornar público. A mídia jornalística assumiu determinada posição política e adquiriu, cada vez mais, um ponto de vista conservador. Tanto em seus próprios editoriais, nos quais manifesta claramente sua posição liberal, quanto disfarçadamente nas coberturas jornalísticas. A vitória de Dilma não é uma derrota apenas de Aécio e do PSDB. É da mídia tradicional, que investiu até o último grama de força para bater no PT, chegando ao ponto da desestabilização da democracia. É do mercado financeiro, que nos últimos três meses praticou um rally eleitoral e encontrou no tucano um porta-voz de sua vontade de ter um governo que deixe a especulação correr solta. Outra questão que marcou essas eleições de 2014 foi o debate em torno das políticas de inclusão social, iniciadas ou aprofundadas, a partir de 2003, com a chegada de Lula à presidência. Todos esses programas sociais juntos são responsáveis por um melhora da situação da população de baixa renda. Ao mesmo tempo, a chamada nova classe média (Classe C, 52% da população) definida como o grupo que ganha até cinco salários mínimos esteve, até o começo do segundo turno, fortemente dividida. Foi no campo da assim chamada "nova classe média" que Dilma recuperou uma boa parte de apoio na campanha do segundo turno, o que lhe permitiu alcançar a maioria. Por fim, tanto Dilma quanto o PT têm hoje a possibilidade de realizar a mudança que pode ser a mais decisiva, a reforma política. Muito falada e pouco praticada, parece bastante claro que o sistema político brasileiro está no limite devido à impossibilidade de se continuar com o financiamento de campanha da forma como ele existe no país. Uma reforma política que elimine de vez as bases da corrupção, como financiamento público de campanha e que permita um avanço da democracia representativa com a incorporação da democracia participativa, com conselhos, audiências públicas, com a consulta aos movimentos sociais e outras instituições da sociedade civil. A necessidade de uma reforma organizadora do sistema político que reduza o custo da governabilidade e reaproxime o sistema político da sociedade. Esta deve ser a agenda principal da presidente reeleita.  Ganhou o povo o direito a consolidar os direitos conquistados e a avançar mais.  Ganhou a militância, que saiu às ruas, para desmentir que não existe mais, para fazer o maior ciclo de mobilizações populares que tínhamos conhecido em muito tempo e foi decisiva na vitória.  A vitória de Dilma se deve em grande parte à  militância que saiu às ruas e organizou grandes manifestações. O povo mostrou que amadureceu na sua consciência política e soube escolher o caminho que lhe parecia mais acertado votando em Dilma. Ganhou o Lula, reafirmou sua condição de maior líder politico que o Brasil tem.  Ganhou a mídia alternativa que, mesmo em combate brutalmente desigual, soube manter sua guerrilha, seu combate pela verdade e pelas ideias corretas. O desafio para Dilma não é só consolidar o que já deu certo e corrigir defeitos, mas inaugurar um novo ciclo no poder que signifique um salto de qualidade em todas as esferas da vida social. Ganhou o Brasil. Foram 53,5 milhões de brasileiros que decidiram dobrar a aposta na construção de uma democracia social e que seguem suas lutas para que o Brasil se torne um país justo, solidário e soberano. Ganhamos o direito de seguir lutando para avançar. Aécio Neves, do PSDB, foi derrotado, de novo. E duplamente, porque perderia de novo em nossa Minas Gerais, onde Dilma abriu uma vantagem de cinco pontos sobre o tucano nesse 2º turno. Também perdeu com o seu candidato a governador, já no primeiro turno. A derrota de Aécio provou que sua habilidade retórica não o protege de ataques porque não está preparado para isto. Achou que podia ganhar no grito, isto é, só atacando uma pauta negativa, sem se comprometer ou revelar seu verdadeiro programa para o país. Tergiversou. Conseguiu mais votos pelo antipetismo do que por si próprio, pois não tem luz própria”. Após a fala do Vereador João Bosco de Castro Borges (Bosquinho), se manifestaram os vereadores Braz Paulo de Oliveira Júnior, Presidenta Edimê Erlinda de Lima Avelar e José Lucilo da Silva Júlio (Duda). Braz Paulo solicitou que seja levado às lideranças eleitas o clamor dos professores, para que elas possam fazer o melhor, cumprindo tudo que foi acordado,  reconhecendo o educador não somente no discurso, mas nas ações, melhorando seu salário e promovendo a sua formação continuada, demonstrando, assim, que os professores não foram, mais uma vez, apenas massa de manobra para se ganhar a eleição. A Presidenta Edimê Avelar afirmou que, como partícipe da categoria dos educadores, vivenciou o desprestígio da classe pelos governantes, no entanto, acredita que o compromisso do Pimentel e Toninho Andrade “não são palavras jogadas ao vento”. Segundo Edimê, estão todos de mãos dadas para que as coisas aconteçam, pois “Minas tem a melhor educação do Brasil, mas os professores talvez sejam os menos valorizados do país”. E José Lucilo (Duda) enunciou que o período pós-eleição exige alguns cuidados nas falas, porque os sentimentos ainda estão aflorados, todavia o resultado das urnas sempre deixa algumas reflexões, dentre elas, que, para a população, é o momento de resgatar a esperança, momento importantíssimo, prenunciando o progresso significativo para todas as camadas da sociedade; para o partido, é o momento de reavaliações e ajustes, o que traz bastante animação; e para Patos de Minas demonstra uma mudança histórica e a  ausência de representatividade no Congresso Nacional. Destacou que Patos de Minas, como cidade polo, referência na prestação de serviços, precisa fazer um trabalho regional para eleger representantes da região, a exemplo da iniciativa da criação da Associação das Câmaras Municipais do Alto Paranaíba e Noroeste de Minas Gerais, como forma de os vereadores assumirem a liderança como fomentadores na região. Sobre essa Associação, a Presidenta Edimê Avelar fez referência ao Projeto de Resolução nº 289/2014, em análise na CLJR e provavelmente liberado para votação nesta tarde, que “Autoriza a Mesa Diretora a participar dos atos necessários à fundação de Associação para representação dos interesses das Câmaras Municipais do Alto Paranaíba e Região, e dá outras providências”. ATA: Aprovada. DECLARAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA REUNIÃO SEGUINTE: Projetos de Lei 3962, 3985, 4006, 4008, 4010, 4021, 4022, 597, 599 e 619(Substitutivo ao PL. 3963/14), à sanção. Projetos de Lei 3829/13, 3848, 3998, 4000, 4005, 4007, 4012, 4013, 4017, 4018, 4024, 537/13, 538/13, 618, 620 e 289/14, pautados para votação em 2º turno. Projetos de Lei 3891, 4015 e 4023/14, sob vista dos Vereadores João Bosco de Castro Borges, Francisco Carlos Frechiani e Otaviano Marques de Amorim, respectivamente. Indicações 0740 a 0797/14, Requerimentos de (Solicitação) 0606 e 0649 e Moções de Aplausos 0055 e 0056/14, encaminhem-se.  Requerimentos (Votos de Pesar) 0605, 607 a 0648/14, cumpram-se. HORÁRIO DE ENCERRAMENTO: 16 horas e 50 minutos. CHAMADA FINAL: 13 vereadores presentes. ENCERRAMENTO: Após agradecer a presença de todos, a Presidenta convocou para a próxima reunião ordinária no dia 6 de novembro de 2014, no horário regimental. Para constar, lavrou-se a presente ata. Patos de Minas, 30 de outubro de 2014.
